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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 041 
Permite uso de bem municipal localizado no 

Porto Figueira.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os despachos exarados no processo 	n2 

7103/85, de 22.11.85 e 

CONSIDERANDO, ainda, o que lhe faculta o art. 115, 

§ 32, da Lei Complementar n2  27, de 08.01.86 (Lei 	Orgânica 

dos Municípios), 

DECRETA: 

Art. 12. Fica permitido, ao Sr. WILSON MENEGASSO, o 

uso de imcivel de propriedade do Município, localizado no Por 

to Figueira, denominado Lote n2  11-A, com a área de 	371,25 

m2, com destinação específica para construção e exploração cm 

marcial de um abrigo para barcos. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 	90 

(noventa) dias para o início da construção e de 180 (cento e 

oitenta) para seu término. 

Art. 22. O inadimplemento, por parte do permissioná 
- 

rio, de qualquer disposiçao deste ato administrativo, 	ense 

jará a imediata cassação da permissão de uso, ficando 	in 

corporada ao patrimônio municipal as benfeitorias 	texisten 

tes, sem direito a qualquer indenizaçao por parte do 	Orgão 

público municipal. 
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Art. 32• Apresente permiSàão é feita a titulo pre 

círio, podendo ser revogada a qualquer tempo, caso em 	que 

o permissionário poder•á retirar as benfeitorias e 	acessOes 

citié tiver-réalizado. 	- 	 - 	 89' 

• t 
Art. 42. Revogam-se as disposições em 	contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, àos 31 de março de 1986. 
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MEMORIAL DESCRITIvo 

IMOVPL :- Lote ng. 11-A, subdivisã.o do lote n-Q 11 do Porto Fi 
guelra- Município de Umuarama. 

ARE A 	:- 	l21í2. 

A NORDESTE :- Confronta o lote n-Q 10 na extensão de 37,50 me-
tros e rumo NO 52P 191 . 

A SUDESTE E SUDOESTE :- Confronta o lote 11 remanescente com,  
NE: 75Q 22,  na extensão de 13,90 metros e 	NO 
52Q 19,  com 30,00 metros. 

A NOROMTE :- Limita com a margem direita do rio Paraná com 
a extensão de 11,00 metros. 
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